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NOVO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 051/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1065/2023
LICITAÇÃO Nº 182/2023

LEI FEDERAL Nº , DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO FEDERAL Nº , DE 31 DE MARÇO DE 2023,
DECRETO MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, NOS TERMOS DA
LEI FEDERAL Nº , DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº , DE 31 DE MARÇO DE
2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº E DEMAIS
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica . O servidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

== ACESSE AQUI O NOVO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 051/2023 NA ÍNTEGRA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 051/2023 –
PML/RN
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Sabemos que a exigência por transparência no brasil já se estende desde o ano 2000 com a criação
da lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), onde se
tornou mais forte com a aprovação da Lei da Transparência (Lei Complementar 131, de 27 de
maio de 2009). tendo seu reforço com a lei de Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 04 de
junho de 2010) e efetivando a transparência de fato com a Lei de Acesso a Informação (Lei nº , de
18 de novembro de 2011).
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Início / Transparência / Licitação
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Informações principais

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 31/01/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 08H:00M DO DIA 14/02/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:59M DO DIA 19/02/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 09H:00M DO DIA
19/02/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL:

Informações do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO,
TENDO EM VISTA UM NÚMERO CONSIDERÁVEL DE FAMÍLIAS CARENTES NESTE
MUNICÍPIO QUE NECESSITAM DOS PROGRAMAIS SOCIAIS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS.
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Arquivos disponíveis

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº 051/2023 – PML/RN

NOVO AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 051/2023 – PML/RN
NOVO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 051/2023
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 051/2023 – PML/RN
APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 051/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 051/2023 – PML/RN
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 051/2023 – PML/RN
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AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
051/2023 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 051/2023 – PML/RN

Processo administrativo nº 1065/2023

Licitação nº 182/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, TENDO EM
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VISTA UM NÚMERO CONSIDERÁVEL DE FAMÍLIAS CARENTES NESTE MUNICÍPIO QUE
NECESSITAM DOS PROGRAMAIS SOCIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. Data e horário do
recebimento das propostas: até às 08h59min do dia 19/02/2024. Data e horário do início da
disputa: 09h00min do dia 19 de fevereiro de 2024, através do Portal de Compras
Públicas . Conforme Lei nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023. Outros
esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às
12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado,
bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser
através Portal de Compras Públicas , através do Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP  e
através do site institucional .

 

Lajes/RN, 30 de janeiro de 2024.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

 

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:354A7817

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
31/01/2024. Edição 3212
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

RREO – ANEXO 9 (TCE / RN) – 6º Bimestre de
2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
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GABINETE DO PREFEITO

RREO – ANEXO 9 (TCE / RN)

MUNICÍPIO LAJES/RN – PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
6º Bimestre de 2023
RREO – Anexo 9 (TCE / RN) em Reais
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO SALDO
FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO (c) = (a-b)

(d) = (‘d’.exercAnterior)
+ (c)

2023 ,57 ,97 ,40 ,76
2024 ,50 ,83 ,33 ,43
2025 ,84 ,78 ,94 ,51
2026 ,96 ,82 ,86 ,37
2027 ,12 ,43 ,31 ,68
2028 ,32 ,70 ,38 ,06
2029 ,39 ,19 ,80 ,85
2030 ,70 ,08 ,38 ,23
2031 ,78 ,43 ,65 ,89
2032 ,16 ,55 ,39 ,28
2033 ,43 ,59 ,16 ,43
2034 ,47 ,10 ,63 ,05
2035 ,16 ,00 ,84 ,89
2036 ,69 ,65 ,96 ,85
2037 ,01 ,50 ,49 ,34
2038 ,93 ,56 ,63 ,97
2039 ,62 ,83 ,21 ,19
2040 ,11 ,05 ,94 ,13
2041 ,81 ,43 ,62 ,75
2042 ,07 ,19 ,12 ,87
2043 ,01 ,09 ,08 ,94
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO (c) =
(a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO (d) =
(‘d’.exercAnterior) + (c)

2044 ,44 ,38 ,94 ,88
2045 ,46 ,46 ,00 ,88
2046 ,74 ,88 ,14 ,02
2047 ,55 ,07 ,52 ,53
2048 ,70 ,47 ,77 ,30
2049 ,92 ,67 ,75 ,05
2050 ,06 ,12 ,06 ,11
2051 ,11 ,84 ,73 ,85
2052 ,48 ,11 ,63 ,48
2053 ,82 ,74 ,92 ,39
2054 ,45 ,80 ,35 ,74
2055 ,30 ,47 ,17 ,91
2056 ,10 ,55 ,45 ,36
2057 ,37 ,98 ,61 ,97
2058 ,28 ,85 ,57 ,54
2059 ,94 ,35 477,59 ,94
2060 ,97 ,88 442,09 ,86
2061 ,40 ,66 151,74 ,12
2062 ,93 ,90 19,03 ,09
2063 0,00 0,00 0,00 ,09
2064 0,00 0,00 0,00 ,09
2065 0,00 0,00 0,00 ,09
2066 0,00 0,00 0,00 ,09



2067 0,00 0,00 0,00 ,09
2068 0,00 0,00 0,00 ,09
2069 0,00 0,00 0,00 ,09
2070 0,00 0,00 0,00 ,09
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO (c) =
(a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO (d) =
(‘d’.exercAnterior) + (c)

2071 0,00 0,00 0,00 ,09
2072 0,00 0,00 0,00 ,09
2073 0,00 0,00 0,00 ,09
2074 0,00 0,00 0,00 ,09
2075 0,00 0,00 0,00 ,09
2076 0,00 0,00 0,00 ,09
2077 0,00 0,00 0,00 ,09
2078 0,00 0,00 0,00 ,09
2079 0,00 0,00 0,00 ,09
2080 0,00 0,00 0,00 ,09
2081 0,00 0,00 0,00 ,09
2082 0,00 0,00 0,00 ,09
2083 0,00 0,00 0,00 ,09
2084 0,00 0,00 0,00 ,09
2085 0,00 0,00 0,00 ,09
2086 0,00 0,00 0,00 ,09
2087 0,00 0,00 0,00 ,09
2088 0,00 0,00 0,00 ,09
2089 0,00 0,00 0,00 ,09
2090 0,00 0,00 0,00 ,09
2091 0,00 0,00 0,00 ,09
2092 0,00 0,00 0,00 ,09
2093 0,00 0,00 0,00 ,09
2094 0,00 0,00 0,00 ,09
2095 0,00 0,00 0,00 ,09
2096 0,00 0,00 0,00 ,09
2097 0,00 0,00 0,00 ,09
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO (c) =
(a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO (d) =
(‘d’.exercAnterior) + (c)

2098 0,00 0,00 0,00 ,09
2099 0,00 0,00 0,00 ,09
PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO (c) =
(a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO (d) =
(‘d’.exercAnterior) + (c)

2023 0,00 0,00 0,00 0,00
Nota Explicativa:

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:CB981D1F

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
30/01/2024. Edição 3211a
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OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
006/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2022

Processo Administrativo nº 270/2024

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2021

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAJES/RN, E A EMPRESA MC SOLUÇÕES EIRELI.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº com sede a
Rua Monsenhor Vicente de Paula, nº 660 – Centro, Lajes/RN, de um lado e de outro, a empresa MC
SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , estabelecida à Avenida Romualdo Galvão, nº
2109, sala 716, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: , neste ato representado pelo Senhor(a) HIGO
RAFAEL DA AQUINO LOPES, portador Carteira de Identidade RG n.º 1751626 – SSP/RN e do CPF
nº , decidiram as partes contratantes assinarem o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
006/2022, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e
Contratos (Lei Federal ), considerando o art. 65, §1º, da Lei Federal nº , nos princípios gerais da
administração, dentre ele o da economia,

eficiência, razoabilidade, tudo em conformidade com os dados constantes no procedimento
administrativo., vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2021, realizado na Prefeitura
Municipal de Lajes/RN, que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O PRESENTE ADITIVO É DE PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 (DOIS) MESES, DO
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CONTRATO Nº 006/2022, OBJETIVANDO A CONTINUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CONTEMPLANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E AFINS; DE ENFERMAGEM E REALIZAÇÃO DE
RAIO-X, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NAS UNIDADES DE SAÚDE
PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE LAJES/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO
TERMO DE REFERÊNCIA e foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº 006/2022 e Pregão Presencial nº
006/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

 

2.1. Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado por
mais 02 (dois) meses, contados a partir de 28 de março de 2024 até 27 de maio de 2024.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

4.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

Und. Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação 2024 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

Natureza 339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com ações e serviços públicos de
saúde

Região 1 Lajes / RN

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.



 

CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

6.1. Em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º ambos da Lei
Federal nº do mesmo dispositivo normativo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

7.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 

 

Lajes/RN, 29 de janeiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Mc Soluções Eireli

CNPJ/MF:



 

HIGO RAFAEL DA AQUINO LOPES

 

RG N.º 1751626 – SSP/RN E DO CPF Nº

Contratada

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:B640C247
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Referência: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 051/2023 QUE VISA O REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, TENDO EM VISTA UM NÚMERO
CONSIDERÁVEL DE FAMÍLIAS CARENTES NO MUNICÍPIO QUE NECESSITAM DOS
PROGRAMAS SOCIAIS.

 

Assunto: Julgamento do recurso interposto pela empresa FUNERÁRIA BAIXA VERDE EIRELI – ME.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica sobre o recurso interposto pela empresa FUNERÁRIA BAIXA VERDE
EIRELI ME no Pregão Eletrônico 51/2023, que tem como objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO, TENDO EM VISTA UM NÚMERO CONSIDERÁVEL DE FAMÍLIAS
CARENTES NO MUNICÍPIO QUE NECESSITAM DOS PROGRAMAS SOCIAIS”.

A recorrente alega que a vencedora do certame UNIPLAN SÃO PAULO DO POTENGI
FUNERÁRIA LTDA não atendeu aos itens ; ; e e , o que motivaria o Pregoeiro Municipal a inabilitar
a empresa, ao contrário do deferimento de sua habilitação, como ocorreu.

No ponto , alega que foi solicitado no edital que as licitantes apresentassem o alvará de
funcionamento da empresa, e que no caso de não possuir o alvará, poderia apresentar protocolo de
renovação com comprovante de pagamento, e que a vencedora apresentou apenas o alvará de 2023,
já vencido, com a respectiva DAM de pagamento, porém sem comprovação.

Em suas contrarrazões, a recorrida afirma que não apresentou o comprovante de pagamento quando
houve a promoção de diligência pelo Pregoeiro Municipal devido ao vencimento da DAM
(31/01/2024), e que por estar dentro do prazo, ainda não teria efetuado o pagamento.

Nos itens , e , a recorrente afirma que não houve apresentação da comprovação do vínculo do
prestador de serviço com a empresa, bem como ausência também de certificado de tanatopraxia, já
que no relatório apresentado os prestadores seriam pessoas diversas.

A recorrida afirma que houve a juntada do certificado de tanatopraxia em nome da própria sócia da
empresa, e que esta seria a responsável pelos serviços prestados, o que inviabilizaria a apresentação
de comprovação de vínculo, posto que se trata de sócia, ou seja, houve atendimento aos itens ; e .

Alega também o descumprimento em relação ao item , em que o Balanço Patrimonial de 2021
apresentado pela recorrida não consta nenhuma assinatura, nem por parte dos sócios, nem
tampouco do contador, contrariando a redação do item, que exige a assinatura por contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade –
CRC.

Por último, dispõe que o valor arrematado do lote pela vencedora foi de R$ ,00, mas que em sua
proposta readequada o valor apresentado foi de R$ ,00, divergindo dos valores presentes no



certame.

É o breve relatório. Passo a opinar.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

A análise realizada pelo presente parecer jurídico abrangerá as exposições fáticas e jurídicas
narradas nos recursos apresentados pelas licitantes recorrentes, com base no entendimento
prevalecente na legislação, jurisprudência e doutrina acerca do tema. Não se pode olvidar, ainda,
que a apreciação ora realizada possui caráter recomendatório, não vinculando a decisão da
Comissão Permanente de Licitação ou do Gestor Municipal.

A recorrente requer a inabilitação da empresa vencedora diante do descumprimento de vários
pontos do edital, culminando na sua imediata inabilitação do certame, com disposto no relatório.

 

II.I – DO DESCUMPRIMENTO AO ITEM

A recorrente afirma que não houve juntada do alvará de funcionamento válido por parte da empresa
vencedora, e que em sede de diligência consta apenas a DAM de pagamento da renovação, sem
protocolo ou comprovante.

Em consulta à documentação de habilitação da UNIPLAN SÃO PAULO DO POTENGI
FUNERÁRIA LTDA, realmente consta o alvará de funcionamento referente ao ano de 2023, com
vencimento em 31/12/2023, que não estaria válido para o momento do certame.

Quando o Pregoeiro Municipal abriu diligência e solicitou o alvará referente ao ano de 2024, a
vencedora apresentou a DAM de pagamento com data de vencimento em 31/01/2024, justificando
em suas contrarrazões que não juntou comprovante de pagamento por ainda estar no prazo.

O edital do Pregão Eletrônico em questão dispõe o seguinte:

“ Autorização ou o alvará de funcionamento e/ou localização vigente, em nome da licitante,
expedido pelo órgão competente, onde conste autorização para funcionamento da
atividade, será aceito protocolo de renovação juntamente com o referido documento e
comprovante de pagamento.”

 

Dessa forma, as empresas que participaram do certame estavam de acordo com as regras editalícias
exigidas, e nota-se que caso a empresa não possua o alvará de funcionamento do ano de 2024, pode
apresentar o protocolo da renovação com o DEVIDO COMPROVANTE DE PAGAMENTO.

Ao apresentar apenas o DAM, a recorrida descumpriu claramente a exigência prevista no edital, que
na verdade traz à Administração Pública a segurança de que a empresa apesar de não possuir o
alvará naquele momento, já solicitou sua renovação e EFETUOU O PAGAMENTO, não restando
dúvidas quanto à expedição do novo alvará, havendo apenas a necessidade de aguardar os trâmites
dentro do órgão responsável.



O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório é essencial para que as empresas possam
competir de forma isonômica, sem que haja qualquer tipo de favorecimento para qualquer licitante,
tornando o edital como a própria lei do certame.

Restou claro que o Pregoeiro Municipal não utilizou esse princípio como forma de se valer do
formalismo exacerbado, inabilitando a empresa de forma imediata, mas concedeu prazo através de
diligência para que o licitante tivesse a oportunidade de apresentar o documento sem vícios, e que
apesar de tais esforços, não houve atendimento à exigência que estava prevista, culminando na
inabilitação da empresa diante de tal omissão.

 

– DO VÍNCULO DO AGENTE PRESTADOR DO SERVIÇO E DO CERTIFICADO DE
TANATOPRAXIA.

Há também alegação por parte da recorrente quanto à falta de comprovação do vínculo dos agentes
prestadores de serviço, bem como do certificado de tanatopraxia referente ao relatório apresentado
pela empresa vencedora.

Os itens do edital que tratam sobre as alegações da recorrente são os seguintes:

 

Prova de atendimento aos requisitos por meio de registros detalhados de execução dos
serviços, como relatórios diários de atividades, registros de horas trabalhadas, relatórios
de manutenção de equipamentos e outros documentos relevantes que comprovem a
conformidade com as especificações técnicas e os padrões estabelecidos no termo de
referência, previstos na lei nº

[…]

Certificado de tanatopraxia do(s) agente(s) manipulador(es) do(s) cadáver(es).

Comprovação de vínculo do(s) agente(s) com a licitante através de registro em carteira de
trabalho ou contrato de prestação de serviços. Caso o contrato for assinado de forma
manual, deverá ser com reconhecimento de firma em cartório. A assinatura eletrônica não
se faz necessário de reconhecimento de firma.

 

No tocante ao item , consta na diligência o relatório de serviços prestados no mês de 2023, o que
resulta no cumprimento do item de forma integral, não havendo que se falar em inabilitação.

Em relação aos itens e , a própria sócia da empresa apresentou o certificado de tanatopraxia em seu
nome, o que autorizaria a manipulação dos cadáveres, cumprindo a exigência do item , e assina o
relatório como responsável pela prestação do serviço, ainda que existam prestadores diversos.

Nesse sentido, não vislumbro a necessidade de juntada do vínculo de prestadores de serviços nesse
caso específico, mas recomenda-se que o município de Lajes/RN, em caso de contratação da
empresa, fiscalize se a execução dos serviços está sendo realizada pela pessoa que apresentou o
certificado de tanatopraxia, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei

 



– DO BALANÇO PATRIMONIAL APRESENTADO

Em sua documentação da habilitação, a licitante vencedora apresentou apenas o Balanço
Patrimonial do exercício de 2022, ao passo que a Lei e o edital do Pregão Eletrônico exigem a
apresentação dos balanços patrimoniais dos últimos dois exercícios sociais das empresas
participantes.

De forma acertada, o Pregoeiro Municipal abriu diligência para que a licitante pudesse apresentar
seu balanço de 2021, posto que tal condição seria preexistente à abertura do certame, não se
caracterizando como documento novo.

Acontece que o Balanço Patrimonial do exercício de 2021 juntado pela empresa está sem nenhuma
assinatura, nem dos sócios e nem do contador responsável por sua elaboração, em claro
descumprimento ao item , que prevê de forma expressa que o balanço deve estar registrado na junta
comercial e ASSINADO por contador ou outro profissional equivalente.

Ainda que a empresa alegue em suas contrarrazões que o balanço foi registrado na Junta Comercial
em 06/07/2022, a ausência de assinatura por parte do contador gera vício insanável, culminando no
descumprimento do item e sua inabilitação no certame.

 

– DA PROPOSTA COM VALOR DIVERGENTE

No tocante à proposta apresentada pela empresa vencedora divergir do valor do lote da licitação,
nota-se que há uma diferença para menos, e que caso tenha havido qualquer tipo de erro na
elaboração, não seria caso de inabilitação da licitante por mero erro no preenchimento, não
assistindo razão nesse ponto a empresa recorrente.

É a fundamentação.

 

III – CONCLUSÃO

Posto isso, opina essa Assessoria Jurídica pelo DEFERIMENTO PARCIAL do recurso interposto
pela empresa FUNERÁRIA BAIXA VERDE EIRELI -ME, em relação ao descumprimento por parte
da empresa UNIPLAN SÃO PAULO DO POTENGI FUNERÁRIA LTDA dos itens e , recomendando
a inabilitação da empresa vencedora do certame.

É o parecer, .

 

Lajes/RN, 29 de janeiro de 2024.

 

 

IGOR BEZERRA DOS SANTOS

 



OAB/RN

 

Após recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo Pregoeiro
deste município, responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos
elencados por ambas as partes à luz da legislação pátria e cláusulas editalícias, bem como
julgamento através de parecer jurídico, decido por ACOLHER a manifestação do Pregoeiro e
Assessoria Jurídica, razão pela qual RECONHEÇO os recursos interpostos e, no mérito, julgar
DEFERIMENTO PARCIAL do recurso interposto pela empresa FUNERÁRIA BAIXA VERDE EIRELI -
ME, diante dos motivos que foram expostos na fundamentação do Parecer Jurídico.

 

Lajes/RN, 29 de janeiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Constitucional de Lajes/RN

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:6AC65080
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SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2022

Processo Administrativo nº 134/2024

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2021

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAJES/RN, E A EMPRESA MC SOLUÇÕES EIRELI.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº com sede a
Rua Monsenhor Vicente de Paula, nº 660 – Centro, Lajes/RN, de um lado e de outro, a empresa MC
SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , estabelecida à Avenida Romualdo Galvão, nº
2109, sala 716, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: , neste ato representado pelo Senhor(a) HIGO
RAFAEL DA AQUINO LOPES, portador Carteira de Identidade RG n.º 1751626 – SSP/RN e do CPF
nº , decidiram as partes contratantes assinarem o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
006/2022, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e
Contratos (Lei Federal ), considerando o art. 65, §1º, da Lei Federal nº , nos princípios gerais da
administração, dentre ele o da economia,

eficiência, razoabilidade, tudo em conformidade com os dados constantes no procedimento
administrativo., vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2021, realizado na Prefeitura
Municipal de Lajes/RN, que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O PRESENTE ADITIVO É DE PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 (DOIS) MESES, DO
CONTRATO Nº 006/2022, OBJETIVANDO A CONTINUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CONTEMPLANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E AFINS; DE ENFERMAGEM E REALIZAÇÃO DE
RAIO-X, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NAS UNIDADES DE SAÚDE
PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE LAJES/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO
TERMO DE REFERÊNCIA e foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº 006/2022 e Pregão Presencial nº
006/2021.

 



CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

 

2.1. Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado por
mais 02 (dois) meses, contados a partir de 29 de janeiro de 2024 até 28 de março de 2024.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

4.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Und. Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Subfunção 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 109 SAUDE PARA TODOS
Ação 2024 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA
Natureza 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Natureza 339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte 16000000 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal –
Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com ações e
serviços públicos de saúde
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CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

6.1. Em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º ambos da Lei
Federal nº do mesmo dispositivo normativo.



 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

7.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Lajes/RN, 29 de janeiro de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

Secretária Municipal de Saúde

 

MC Soluções EIRELI

CNPJ/MF:

HIGO RAFAEL DA AQUINO LOPES

RG n.º 1751626 – SSP/RN e do CPF nº

Contratada
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Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:54842C49
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 971/2023

LICITAÇÃO: 169/2023

 

Ao vigésimo nono dia do mês de janeiro de 2024, O município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, nº
17 – centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e
Agricultura Familiar, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 049/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela
empresa TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº ,estabelecida a
Rua Irmã Margarida Soares, nº 68, Sala A, Frutilândia, Assú/RN – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). EMMANUEL WADSON DE MELO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 1927266 – SSP/RN, indicada
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º , de 31 de março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE TERRAS COM VEÍCULOS TIPO TRATOR
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO O APOIO AO MICRO E PEQUENO QUE
PRODUZ A MODO SAQUEIRO AS CULTURAS DE MILHO, FEIJÃO, MANDIOCA E
FORRAGEM EM GERAL PARA OS ANIMAIS DURANTE O PERÍODO NECESSÁRIO PARA O
ATENDIMENTO CONFORME O PERÍODO DE CHUVAS NA REGIÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
DEMAIS ANEXOS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de
Licitação do Pregão Eletrônico nº 049/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-002-2024/


propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº , de 2023.)

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
conforme artigo 82, da Lei , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

SERVIÇO DE CORTE DE
TERRAS COM TRATORES
EQUIPADOS COM GRADES
HIDRÁULICAS E/OU DE
ARRASTO, EM BOM ESTADO.
RELATIVOS AO CORTE DE
TERRAS EM TERRENO. 02
TRATORES NEW HOLLAND,
MODELO 7630, 4X4
EQUIPADOS COM GRADES
HIDRÁULICAS,
RESPECTIVAMENTE
INCLUINDO OPERADOR E
COMBUSTÍVEL.

HORA 700 R$ 189,00 R$ ,00

02

SERVIÇO DE CORTE DE
TERRAS COM TRATORES
EQUIPADOS COM GRADES
NIVELADORA E OU MECÂNICA,
EM BOM ESTADO, RELATIVOS
AO CORTE DE TERRAS EM
TERRENO. 03 TRATORES
MASSEY FERGUNSON,
MODELO 290, 4X4 EQUIPADOS
COM GRADES NIVELADORAS,
RESPECTIVAMENTE
INCLUINDO OPERADOR E
COMBUSTÍVEL.

HORA R$ 189,00 R$ ,00

VALOR TOTAL: R$ ,00

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº , de 2023.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, bem como



considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será



efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis



ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador



convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela



Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,



encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes se houver.

 

Município de Lajes/RN, 29 de janeiro de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lajes/rn

Contratante
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CONTRATO DE COMODATO TERMO DE
COMODATO Nº 001/2024 |
CONTRATADA: SÃO PAULO CONSIG LTDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE COMODATO TERMO DE COMODATO Nº 001/2024

OBJETO: Cessão não onerosa do Licenciamento de uso do software CONSIGSIMPLES – modulo de
consignante e do servidor, aplicativo este desenvolvido pelo Comodante. CONTRATANTE: Fundo
de Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES, CNPJ  CONTRATADA: SÃO PAULO
CONSIG LTDA, CNPJ DATA DA ASSINATURA: 25/01/2024 – VIGENCIA: 60 (sessenta) meses.

SIGNATÁRIO: Fundo de Previdência Social do Município de Lajes – PREVLAJES (CONTRATANTE) e
SÃO PAULO CONSIG LTDA (CONTRATO).

 

Lajes, 26 de janeiro de 2024.

 

 

ICARO LUCAS MARTINS

 

Diretor Executivo
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